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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 333/2026

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação da Água 
Tratada de Água Clara de Cima, com sede no Município de 
Quitandinha.

 

 

            Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação da Água Tratada de Água 
Clara de Cima, com sede no Município de Quitandinha.

 

           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

           Curitiba, 31 de março de 2026

 

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A ASSOCIAÇÃO DA ÁGUA TRATADA DE ÁGUA CLARA DE CIMA, foi fundada na data de 26 de 
julho de 2006, sem fins lucrativos e com sede na Comunidade Rural de Água Clara de Cima, no 
Município de Quitandinha.

Dentre suas finalidades consta ao objetivo de se levar água tratada e de boa qualidade às 
residências dos usuários de abastecimento de água, como direito essencial e contribuição para a 
saúde; além de disciplinar o uso correto e manutenção sem desperdícios.

A entidade de Utilidade Pública Municipal também é envolvida noutros temas para a defesa das 
comunidades associadas.
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Com Diretoria e Conselho Fiscal eleitos democraticamente, estatutariamente, a ASSOCIAÇÃO 
atende indiscriminadamente à todos sem distinção de raça, cor, sexo ou religião e contem 
previsão de que mesmo os não sócios possam vir a ser beneficiados em projetos liderados pela 
entidade desde que residam nas comunidades locais da área de abrangência.

O associativismo e a cooperação mútua são alicerces básicos e objetivos da ASSOCIAÇÃO DA 
ÁGUA TRATADA DE ÁGUA CLARA DE CIMA, para a qual conclama-se junto à esta  atuante 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná – ALEP para que possa ser deliberado e aprovado a 
concessão do Título de Utilidade Pública Estadual, por ser medida de Direito e de Justiça.

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2026, às 12:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 333 e o 

código CRC 1E7E7C4A9C0F1BA
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D E C L A R A Ç Ã O

DECLARO para os devidos fins de direito, e em atenção ao contido no 
art.  2º,  VI,  da  Lei  nº  17.826/2013,  que  os  dirigentes  executivos  da 
ASSOCIAÇÃO  DA  ÁGUA  TRATADA  DE  ÁGUA  CLARA  DE  CIMA 
QUITANDINHA, com sede na Cidade de QUITANDINHA (PR) e inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.251.355/0001-65; ocupantes de cargo na diretoria 
não são remunerados pelo exercício de suas funções.

Quitandinha,  30 de março de 2026



DECLARAÇÃO

DECLARO  para  os  devidos  fins  de  direito,  e  em  atenção  ao 
contido no artigo 2º,  Inciso II,  da Lei  nº  17.826/2013,  que a 
ASSOCIAÇÃO  DA  ÁGUA  TRATADA DE  ÁGUA  CLARA DE  CIMA 
com sede  no Município  de  QUITANDINHA (PR)  e  inscrito  no 
CNPJ  sob  o  nº  08.252.355/0001-65;  não  possui  registro  de 
recebimento  de  verbas  públicas  para  indicação  de  valores  e 
destinos.

Quitandinha, 30 de março de 2026





























MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DA AGUA TRATADA DE AGUA CLARA DE CIMA QUITANDINHA -
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 08.251.355/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:12 do dia 04/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2026.
Código de controle da certidão: A135.299F.7718.23BA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO Nº 92/2026

DECLARAÇÃO

 

Para atendimento ao requisito contido no art. 2º da Lei Estadual sob o nº 17.826/2023, que 
regulamenta a concessão do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, Declaro para que 
surta os jurídicos e legais efeitos, que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos 
serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO DA ÁGUA TRATADA DE ÁGUA CLARA DE CIMA, 
pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 08.251.355/0001-65, com sede na 
Cidade de QUITANDINHA, que solicita-nos a concessão do Título de Utilidade Pública.

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º, parágrafo único da Lei 
17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 31 de março de 2026

 

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

 

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2026, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 92 e o código 

CRC 1F7D7E4F9C0B1CD
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ASSOCIAÇÃO DA ÁGUA TRATADA DE ÁGUA CLARA 
DE CIMA- QUITANDINHA PR CNPJ:08.251.355/0001-65 

 
 

Relatório de atividades 
 

1. Identificação 
 
 

Unidade: Associação de água tratada de Água Clara de cima- 
Quitandinha PR 
Responsável pelas Atividades: Altevir Sebastião Lima 
Presidente: Altevir Sebastião Lima 
Período de Referência: março de 2025 a março de 2026 
Dias de Atividades: Funcionamento contínuo durante todos os dias 
da semana. 
Horários: Operação em regime integral, com monitoramento e 
atuação diuturna (24 horas).  
 
 
 
 
                                 Apresentação 
 
O presente relatório tem como objetivo apresentar as atividades 
desenvolvidas pela Associação de Água Tratada de Água Clara de 
Cima, no período de março de 2025 a março de 2026. As ações 
foram realizadas com foco na garantia do abastecimento contínuo, 
na qualidade da água fornecida e na sustentabilidade do consumo 
hídrico da comunidade atendida. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ASSOCIAÇÃO DA ÁGUA TRATADA DE ÁGUA CLARA 
DE CIMA- QUITANDINHA PR CNPJ:08.251.355/0001-65 

 
 
 
 
Principais atividades desenvolvidas no período de 
referência: 
 
MARÇO 2025 
Apresentação e inicio das atividades da nova equipe administrativa, 
com mandato previsto para os próximos quatro anos. 
 
ABRIL 2025 
Eleição e posse da nova equipe administrativa e manutenções 
diárias na rede de água. 
 
MAIO 2025 
Reforma do reservatório de água e manutenções diárias na rede de 
água. 
 
JUNHO 2025 
Realização de extensão da rede de abastecimento de água, com 
cerca de 200 metros de comprimento, possibilitando o atendimento 
a três famílias da comunidade, reunião com a equipe administrativa 
para aquisição de usina solar, para diminuir o custo da energia 
elétrica do nosso sistema operacional e manutenções diárias no 
sistema de água. 
 
JULHO 2025 
Compra do projeto solar e manutenções diárias na rede de água. 
 
AGOSTO 2025 
Instalação da usina solar e manutenções diárias na rede de água. 
 
SETEMBRO 2025 
Outra nova rede para novas famílias, onde não chegava o 
abastecimento de água e manutenções diárias na rede de água. 
 
 



OUTUBRO 2025 
Trabalho de conscientização da comunidade com o uso do nosso 
sistema e manutenções diárias na rede de água. 
 
 
NOVEMBRO 2025 
Aquisição de um novo sistema de bombeamento e manutenções e 
monitorações diárias na rede de água. 
 
DEZEMBRO 2025 
Troca do sistema antigo por novo sistema com capacidade maior de 
abastecimento e manutenções e monitorações diárias na rede de 
água. 
 
JANEIRO 2026 
Integração com o presidente da associação e o conselho municipal 
da saúde, referente a saúde da água e manutenções e 
monitorações diárias na rede de água. 
 
FEVEREIRO 2026 
Aquisição de material para ampliação de uma nova rede de 500 
metros com o objetivo de beneficias 10 familas e manutenções 
diárias na rede de água. 
 
 
MARÇO 2026 
Interação com a gestão pública da prefeitura, para novos recursos e 
melhorias no nosso sistema de abastecimento e manutenções 
diárias na rede de água. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
ASSOCIAÇÃO DA ÁGUA TRATADA DE ÁGUA CLARA DE CIMA- 
QUITANDINHA PR CNPJ:08.251.355/0001-65 
 
 
CONCLUSÃO 
 
O presente relatório evidencia o comprometimento da Associação 
de Água Tratada de Água Clara de Cima com a prestação de 
serviços essenciais à comunidade, destacando as ações realizadas 
ao longo de período de março de 2025 a março de 2026. 
 
As atividades desenvolvidas foram fundamentais para garantir a 
continuidade do abastecimento, a qualidade da água distribuída e o 
atendimento às demandas da população, sempre com foco na 
responsabilidade e na sustentabilidade do uso dos recursos 
hídricos. 
 
Ressalta-se ainda, a importância do trabalho contínuo e da 
dedicação da equipe administrativa e operacional, que atuam de 
forma integral para assegurar a eficiência do sistema e o bem-estar 
da comunidade atendida. 
 
Dessa forma, a associação reafirma seu compromisso em manter e 
aprimorar seus serviços, buscando constantemente melhorias que 
contribuam para a qualidade de vida de todos. 
 
 
 
 
 
______________________ 
ALTEVIR SEBASTIÃO LIMA 
Presidente 



  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 08.251.355/0001-65

Requerente: ASSOCIACAO DA AGUA TRATADA DE AGUA CLARA DE CIMA QUITANDINHA - ESTADO DO
PARANA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 31/03/2026 09:56:00, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 118049671

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.

31/03/2026, 09:56 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=118049671
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INFORMAÇÃO Nº 2948/2026

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 31 de 
março de 2026 e foi autuada como Projeto de Lei n.º 333/2026.

 

 

 

 

 

Denise Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2026, às 15:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2948 e o 

código CRC 1A7A7A4B9E8C3BF
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INFORMAÇÃO Nº 2983/2026

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2026, às 17:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2983 e o 

código CRC 1F7B7A4B9B8C7AE
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INFORMAÇÃO Nº 2996/2026

Projeto de Lei n°: 333/2026

Interessado: Associação da Água Tratada de Água Clara de Cima, Quitandinha - PR

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a 
concessão do título de utilidade pública no Paraná, informa-se que é necessário anexar ao 
processo legislativo o seguinte documento:

1. Certidão Liberatória emitida pelo Tribunal de Contas do Paraná.

    Aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de 
concessão do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 31 de março de 2026

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 31/03/2026, às 17:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2996 e o 

código CRC 1D7D7E4E9A8D8BE
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DA AGUA TRATADA DE AGUA CLARA DE CIMA QUITANDINHA - ESTADO DO PARANA

CNPJ Nº: 08.251.355/0001-65

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DA AGUA
TRATADA DE AGUA CLARA DE CIMA QUITANDINHA - ESTADO DO PARANA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 30/05/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1947.PVVA.0146
Emitida em 31/03/2026 às 17:05:26

Dados transmitidos de forma segura.
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INFORMAÇÃO Nº 3047/2026

Autor: Deputado Anibelli Neto 

Interessado: Associação da Água Tratada de Água Clara de Cima, Quitandinha - PR 

Projeto de Lei n°: 333/2026       

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem 
encaminhados à Comissão de Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante 
ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013.

 

               Curitiba, 01 de abril de  2026

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2026, às 13:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3047 e o 

código CRC 1A7A7A5F0B6B1FA
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DESPACHO - DL Nº 1053/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 06/04/2026, às 11:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1053 e o 

código CRC 1B7B7D5E0A6C1EE
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